
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9039/2025

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

PERIODO DA PRORROGAÇÁO: 01/08/2025 a 31/05/2026

EMPRESA CONTRATADA: NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA - CEP: 43.700-000
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Q Praça da Biblio, s/n, Cenlro - simôes rilho/Ba, 
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OBJETO - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) 
e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube 
oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

— 
.Sg A CIDADE PASSA POA AQUI

f OL

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERNTE AO 
CONTRATO N° 021/2021.
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Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

Comprovante

N° Protocolo: 9039/2025

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por
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Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 021/2025.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 021/2025.

PROTOCOLO N° 9039/2025 
Data: 03/07/2025 10:18:46

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

oz

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

Tipo
Órgão

Nome
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO ! CM - PROTOCOLO GERAL

//______\

/

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 4

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Simões Filho- BA, 03 de julho de 2025.

Prezada Senhora:

Atenciosamente,

Processo Administrativo: n° 9039/2025

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI 

LTDA.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 021/2021 e termos 
aditivos n°s 001/21,002/22,003/2023 e 004/2024 (cópias em anexos) que terá vigência 
até 31 de julho de 2025, cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento e 
administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas 
ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho. 
O valor total referente à prorrogação é de R$ 97.480,0 (noventa e sete mil e quatrocentos 
e oitenta reais) correspondente ao novo período de 01/08/2025 a 31/05/2026. Assim 
solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá 
tal despesa.

(5 0i

Judson Ce^q^É^-SUva-----

Diretor Administrativo

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 5

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Segunda-feira, 28 de junho de 2021 | Edição N° 1.415 (Caderno II

éir:

1.1.

ao®
2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Ôrgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara
Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia dá Informação e 
Comunicação/Pessoa Jurídica.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

i
i

DIÁRIO 1 OFICIAL
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - 
Simões Filho/BA, inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. Erivaldo Costa dos Santos, 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa SUELI 
MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a 
Rua da Independência n° 82E - Quadra 02 - CIA I - Simões Filho/Ba, 
neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. SUELI MARIA 
RAMOS MELO, portadora do documento de Identidade n° 
01601638-62 e CPF n° 286.256.415-04, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para 
prestação de serviços, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n0 076/2021, referente a Carta Convite n° 
007/2021, Nota de Empenho n° 061/2021, que regerá pelas Leis nos 
8.666/93 e suas posteriores alterações, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do 
contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO 
(ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO 
FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- 
BA.
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§ 1o. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital da 
Carta Convite' n° 007/2021 e seus anexos que, juntamente com a proposta da 
CONTRATAD'A, pass.am a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição.
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r ui. CLAUSULA TERCEIRA -PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO <71
3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.

niÃllIÍ) Ol H IAI
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O valor global deste contrato é de RS 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos 
e oitenta e seis reais).

A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 
pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da 
satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado;

A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 
probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação;

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 
recebimento, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos 
serviços prestados;

As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota 
fiscal eletrônica;

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE;

Qy

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela 
CONTRATADA, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, comprovando a regular 
execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, por parte da 
CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS;
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CLAUSULA QUARTA - PRAZO CONTRATUAL

[ V. CLAUSULA QUINJA-: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA '7'

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

á
/

3.10. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável;

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 5o, § 3°, da Lei n.° 8.666 de 
1993;

O prazo deste instrumento, a ser celebrado, terá seu termo inicial no dia da sua 
assinatura e seu termo final em 31/12/2021.

Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados 
e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor;

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de 
obra designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste 
contrato.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DIÁRIO I OFICIAL 
ciMtiu Nituaru m riu»

4.1.

cí

iíi,
1
Í8 £ : h
ll
\íi
11
iáí

3.11. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data 
dos respectivos empenhos.

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 8

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Segunda-feira, 28 de junho de 20211 Edição N ° 1.4151 Caderno II 34

'S

5.7.

5.8.

5.9.

5.10.

5.11.

5.12.

5.13.

5.14.

5.15.

5.16.

5.18.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade ã Administração;

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

DIÁRIO M OFICIAL
••AM• R» Nl'MIlPtLM SIMM» rilBO

5.17. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dos 
serviços e prestar todos os esclarecimentos julgados necessários.

a ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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5.19.

5.20.

5.21.

5.22.

5.23.

5.24.

5.25.

SÃO AINDA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:5.26.

a.

b.

c.

d.

e.

A CONTRATANTE terá propriedade sobre todos os documentos e procedimentos 
operacionais produzidos no escopo da presente contratação;

Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE.

Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de 
decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e 
agilidade na execução dos serviços objeto da contratação.

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa ou dolo de quaisquer de seus 
empregados obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, relacionadas ao cumprimento do Contrato.

Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

A CONTRATADA deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para 
garantir os serviços;

Sempre que houver quebra dos níveis de serviço, a CONTRATANTE emitirá 
notificação à CONTRATADA, que terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar as justificativas para as falhas verificadas; Caso não haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ou caso a Administração entenda serem 
improcedentes as justificativas, será iniciado processo de aplicação da multa 
prevista, conforme o nível de serviço transgredido;

Cumprir fielmente o estabelecido de forma que os serviços a serem executados 
mantenham-se em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante os sen/iços de manutenção necessária, Inclusive;
Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento e instalação, inclusive 
fretes e seguros (se necessário) desde a origem até sua entrega no local de destino; 
Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, 
as solicitações requeridas;
Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, Igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato.
Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 
compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora pactuados

DIÁRIO i OFICIAL
CAMlILt MLItlOML M SIMM:» IILBO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

lí
!1

I 0 
«íl w 
iiii iilí 
í|-s; 

IK 
II

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 10

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Segunda-feira, 28 de Junho de 2021 | Edição N° 1.4151 Caderno II 36

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:6.8.

6.8.1.

6.9.

6.10.

ML
Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato.

Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste 
Contrato.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos 
serviços.

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da CONTRATADA.

6.8.2.
6.8.3.

em operações bancárias e/ou financeira, sem prévia autorização expressa do 
Contratante.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

DIÁRIO 1 OFICIAL
CiMtRA NlWOPAl PI klHAta II UI O

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas.

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.
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| VII. CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1.

7.2.

7.2.1. advertência.

7.2.2. multa (s).

7.3.
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato,

7.4.

ZJ

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, 
de 17.07.2002 e legislação pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho 
e multa de acordo com a gravidade da infração, a saber:

a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, 
mediante contra-recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações assumidas;

a) Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) 
dia, sem prejuízo das demais penalidades;
b) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) 
dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades;
c) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total.

7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666/93.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

/ 

í

DIÁRIO M OFICIAL 
rlMiiu Mininru i»i hmau iiuio
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8.1

f—

CLÁUSULA OITAVA- DO REGIME E DA FISCALIZAÇAO

A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada 
por preço global, constante da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em 
sua "Proposta Comercial".

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento 
realizado com atraso, ou 
eventualmente existente.

a

i
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8.2

8.3

8.4

|IX. CLÁUSULA NONA-DO REAJUSTAMENTO

9.1.

9.2.

|X. CLAUSULA'DECIMA- DA RESCISÃO

10.1

]CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - TERMO E CQNDIÇOES GERAIS ,Rh

11.1

11.2

A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor 
Administrativo, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto licitado.

A fiscalização de que trata o inciso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto.

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, mediante a solicitação do interessado.

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 
do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando visar recompor o preço que se tomou excessivo.

§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
8666/93, não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato.

A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação 
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer 
tempo.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DIÁRIO í OFICIAL 
cImuu Nvnaru i>». nu»

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93.

§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.
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gjKüSIÜlFAlgEglIVlAl 

12.1

’AL DE SIMÕES FILHO - ContratanteCÂMAI

Testemunhas:

-S3

!
i

As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

2a|
C.

DIÁRIO 1 OFICIAL
c.lH «m mi xinML bi kiiúu num

1a__
C.P.F:

SUELI MARIA RAMOS MELO - Contratada

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 
(tres) vias de teor e forma, nfTprèsença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achadas conforme. I \

Simões Filho, 3ft\de maio ae 2021. y

 ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA É2 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

1

] 
iéí: 

ffl Is: !O: as 
ffl 
;’c SI; p 
■pi iU 

I 
h

'•o &

39

('ê 1

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 14

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



40Segunda-feira, 28 de junho de 2021 | Edição N° 1.4151 Caderno II

ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 021/2021

ITEM
01

Criação e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;

ITEM QUANTIDADE

01 910,00 910,00

ITEM QUANTIDADE

01 450,00 450,00

Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões; 4.000,0002

ITEM QUANTIDADE

750,0003 250,00

QUANTIDADE

250,0001 250,00

• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitido 
contendo data e horário e outras informações necessárias;

• Novo Layout de GC com os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 à 2024, contendo e-mail e telefone do gabinete de cada um, incluindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simões Filho e/ou Facebook;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VALOR 
TOTAL

CRIAÇÃO 
OPERAÇÃO 
VINHETA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR
TOTAL

VALOR 
TOTAL

e
DE

DIÁRIO 1 OFICIAL
CÂMARA MinUOPU lit AIM*! IILMO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEUS);
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E 
YOLTTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

Valor 
Mensal 
5.998,00

CRIAÇAO E 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

• Adição de nova modalidade de transmissão com as sessão Semi-presencial, devido 
ao momento de crise na saúde por cauda da pandemia da COVID-19, permitindo assim 
a realização das atividades legislativas por teletrabalho;

ITEM

IMPLEMENTAÇÃO
E OPERAÇÃO DA 
MODALIDADE DE 
TRANSMISSÃO 
SEMI-PRESENCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR 
CENTRAL DE DOMlNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO 
PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

5
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CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DO GC
(GERADOR DE
CARACTERES)
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.0

Valor unitário Valor totalQuantidade

19 60,00 1.140,00

Valor unitarlo Valor totalQuantidade

250,0001 250,00

Disponibilidade e Instalação de Conversor HDMI x SOI, realizando a conversão do

Valor unitário Valor totalQuantidade

250,00 250,0001

9.998,00VALOR TOTAL MENSAL

Valor mensal estimado pelos serviços: R$ 9.998,00 (nove mil novecentos e noventa e oito 
reais);
Valor estimado para o periodo de 07 (sete) meses: R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e oitenta e seis reais);
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o Edital.

• Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

sinal de Áudio e Vídeo. Toda captação através deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

OPERAÇÁO 
NOTEBOOK 
SISTEMA 
STUDIO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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Item
DISPONIBILIDADE 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 
XSDI

Item
CRIAÇÃO Ê
OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

Item
DISPONIBILIDADE E 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/

¥

EXTRATO DE CONTRATO - MAIO - 2021

HOMOLOGAÇÃO

l

EAceMpaesaoe ADMINISTRACAO DE CONTRATOS LTOA ZTMstnnooiT»
EnulldopocAC FENACOR 
RFB

Oala

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 076/2021; CONVITE n° 007/2021 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E 
TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA; Empresa contratada: SUELI MARIA RAMOS MELO/ME 
CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Valor global de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e 
seis reais). Contrato n° 021/2021; Data da assinatura: 31/05/2021; Vigência; 31/05/2021 a 31/12/2021. 
Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - 
Gestão das Ações das Atividades da Câmara; 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação/Pessoa Jurídica. Erivaldo Costa dos Santos - Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 
02 de junho de 2021.

*****

ÍEHC;
******

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do seguinte processo: Processo Administrativo 
n° 076/2021; CONVITE n° 007/2021 - Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES 
LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA; Empresa contratada: SUELI MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n° 26.984.879/0001-47; 
Valor global de RS 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e seis reais). Contrato n° 021/2021. 
Erivaldo Costa dos Santos - Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 02 de junho de 2021.
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TERMQ ADITIVO Q01/2Q21 AQ CONTRATO DE N° Q21/2Q21

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão/UnidaCe: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 
021/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 2! de junho de 1993, e as 
seguintes cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO c- a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 
central de domin.o (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao v>vo pelo facebook e Youtube oficial 
para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos em sua 

Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

DIÃKK) ? OFICIAL
ClNAM RVXMirAL M' MN<H> IIUIO

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 
neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CNPJ n° 
26.984.879/0001-47, situado a Rua da Independência rp 82E - Quadra 02 - Cia I - Simões Fllho/8a, neste 
ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela titular a Sra. SUELI MARIA 

RAMOS MELO, portadora do R.G. n0 01601638-62, SSP/8A, inscrito no CPF/MF sob o n° 286.256.415-04, 
doravante denominada CONTRATADA, para efelos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO 

ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, Inciso II, § 1° e art. 65, 1, b, § 1° da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

%
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Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação/Pessoa Juridical
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

TESTEMUNHAS:

CPF:

2

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, com alteração do seu prazo de vigência, 

passando a viger e a produzir seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2022 a 31 de julho de 2022.

ESTADO DA BAHIA
W CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global deste contrato é de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e seis reais).

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § Io e art. 65 1, b, g 

1°, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.

1

DIÁRIO É OFICIAL
CAM.ULl m .Mt lFAIDI «inAl* HUI»

/■

l

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de Igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Fllhfc - Bahia, 23 de dezembro de 2021.

——
Erivalçlo^-Costá dos Santos

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES F1LHO-BA - CONTRATANTE

-

n
i|

%
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Wõ
SUELI MARIA RAMOS MELO/ME - CONTRATADA
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n" 001/2021 - DEZEMBRO/2021

EAC EMPRESA DE 
ADMINISTRACAO DE 
CONTRATOS

lí
%

&

DIÃKIO » OFICIAL
(AN UU Hl' H ir AL M MMÍlí* 11UIO

)c

A CAmara Municipal do Simões Fülio torna público o resumo do Termo Aditivo n* 001/2021, de 
prorrogação de praio; Processo Administrativo n’ 194/2021. no Contraio n" 021/2021: Empresa contratada: 
SUELI MARIA RAMOS MELOIMÕ, CNPJ n" 26.9S4.879/0001-47; Objeto- Conlraloçâo do empresa 
especializada para os serdços de ijorenciamento a administração do servidor contrai do domínio (ZEUS) c 
transmissão das sassíes legislativas ao vivo pelo facebook e Youtubo oficial para atender á Câmara 
Municipal de Simões Filho; Valor Global do RS 69 36'3,00.00 (sessenta e nove mil o novecentos e oitenta e 
seis reais). Data da assinatura: 23'12/2021; Vigência: 01/01/2022 a 31/07/2022. Envaldo Costa dos Santos 
- Presidente da CAmara Municipal Simões Filho, 04 de Janeiro dc 2022.

Assinado de forma dignai por EAC 
EMPRESA DE ADMINISTRACAO DC 

. CONTRATOS
LTDAlítKJISOOOOlO?

LTDA:21863150000107 Djdos: 2022.01.M 10«:43-oaw
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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TERMQ APITIVO 002/2Q22 AO CONTRATO DE N° 021/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunlcação/Pessoa

Os CONTRATANTES têm entre si Justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

021/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e ás 
seguintes cláusulas:

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unlcade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

DIÁllIO 1 OFICIAL 
rAHuit MiAinruix. mnóu huio

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, cujo objeto 

é a contratação de empresa especalizada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 

central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial 

para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos em sua 
Cláusula Quarta ■- PRAZO CONTRATUAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CNPJ n° 
26.984.879/0001-47, situado a Rua da Independência o'1 82E - Quadra 02 - Cia I - Simões Filho/Ba, neste 

ato representado na forma dos seus Estatutcs/Regimento/Contrato Social, pela titular a Sra. SUELI MARIA 
RAMOS MELO, portadora do R.G. n<> 01601638-62, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 286.256.415-04, 

doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO 

ApinVO ÇQNIRATQAJ,, nos termos do art. 57, inciso II, § lc e art. 65, I, b, § 1° da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

•p

ê

r

p
I

0

i

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global deste contrato é de R$ 119.976,00 (cento e dezenove mil, novecentos e setenta e seis reais)

TESTEMUNHAS:

2

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

3 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este Instrumento é baseada no art. 57, Inciso II, § Io e art. 65 I, b, § 

Io, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas tocas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.

DIÂIIIO OFICIAL
(AHUU MNún IIUI»

CPF: /(.ó 5' ‘ yV (1't

6

Pelo presente Teimo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, com alteração do seu prazo de vigência, 

passando a viger e a produzir seus efeitos, a partir de 01 de agosto de 2022 a 31 de julho de 2023.

Yt..v > i
CPFS-ll Õ4

Simões Filho - Bahia, 01-W
ErivaldoGosta dos Santos
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

%

\?
I'

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença da^ testemunhas abaixo subscritas.

■■debulho de 2022.

i!|

i 
li ilii

o

■Juvclt •\í ;■ ....-A . Ç.-..T7■'

SUELI MARIA RAMOS MELO/ME - CONTRATADA

lJ\
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Terca-íeira, 19 de Julho de 2022 | Edição N’ 1.6301 Caderno I

http://ba.portaldatrNtisparencia.com br/camara/simoesfilho/

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 002/2022

• g

A Cômara Municipal da SlmflaR Filho (orna público o rosurno do Tormo Aditivo n” 002/2022, Pzocosso 
Administrativo n® 107/2022, tc'crsnio ao Contraio n° 021.2021: Empresa contratada: SUELI MARIA RAMOS 

MELO/ME, CNPJ n" 26,934.679/000’-47; Objeto: Prestação do serviços dü gerenciamento e administração 
do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das Sessões Legislativas ao vivo pelo facebook e 
Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões filho. O valor adltivado é da ordem de RS 

119.976,00 (cento o dezenove mil, novocenlos o setenta o sois reals), corn afoitos a partir do 01 do agosto 
de 2022 w tcrnilno em 31 de iuiho de 2023, Data da assinatura: 01/07/2022. Erivnldo Costa dos Santos - 
Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho-BA, 19 de julho de 2022

21 
/^

ItIÁllIO » OFICIAL
clNULt MiAicn-uri kiwftu li um

I i 
á i

DIÁRIO £ OFICIAL
CÂMARA MUNICIPAL BE SIMÕES FILHO -

f!lí

í
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO

Onde se lê:

Fica retificada a ementa do CONTRATO INICIAL n° 021, de 31/05/2021; o TERMO ADITIVO n° 
001, de 23/12/2021 e o TERMO ADITIVO n° 002, de 01/07/2022, da seguinte forma

Lí 
a ;

t# 

</
<1 
O\

DIÁRIO ® OFICIAL
UMIR.» XIMtir.UPI MMfa» HU1I)

WSjjff ESTADO DA BAHIA
^0,/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 001/2022 DÓ 
CONTRATO Nn 021/2021, CELEBRADO ENTRE A 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
EMPRESA SUELI MARIA RAMOS MELO.

s
n 
íi 
ihi I 
lí.
Ú 
A 
li 
jl

; Q £ ;

154

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 
na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho-Bahia. e inscrita no CNPJ/MF sob o n0 13.612 270/0001 - 
03 doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", neste ato representado por seu Presidente. 
Sr. ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, homologa a solicitação de atualização de dados formulado 
através do protocolo n° 000479/2022, datado de 14/07/2022. referente ao CONTRATO INICIAL n° 021, 
de 31/05/2021; o TERMO ADITIVO n” 001, de 23/12/2021 e o TERMO ADITIVO n0 002, de 01/07/2022, 
que se regerá pela Lei Federal n° 8 666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas 
cláusulas e condições seguintes:

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a alteração do CONTRATO INICIAL registrado e 
publicado através no Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, na Edição n° 1.415, Caderno II 
no dia 28/06/2021; a publicação do TERMO ADITIVO n° 001/2021 na Edição n° 1 520, Caderno I no dia 
04/01/2022 e a publicação do TERMO ADITIVO n° 002/2022 na Edição n“ 1.630, Caderno I. no dia 
19/07/2022, por parte da Administração, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS 
SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

“A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA, 
inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu 
Presidente, o Sr. Erivaldo Costa dos Santos, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n“ 
26.984.879/0001-47. situado a Rua da Independência n° 82E - Quadra 02 - 
CIA I - Simões Filho/Ba, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. SUELI MARIA RAMOS 
MELO portadora do documento de Identidade nQ 01601638-62 e CPF n° 
286.256.415-04, aqui denominada CONTRATADA resolvem firmar o 
presente instrumento para prestação de serviços, autorizado pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n“ 076/2021, referente a Carta Convite 
n° 007/2021, Nota de Empenho n" 061/2021. que regerá pelas Leis n“s 
8.666/93 e suas posteriores alterações, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral tjo contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes".
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“a-

Leia-se:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3 
O

Ficam mantidas e ratificadas, a qualidade, o atendimento, a quantidade e a mesma conta de 
recebimento, em seu inteiro teor e todas as demais CLAUSULAS e condições do contrato originário, não 
modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DIÁRIO s OFICIAL 
íAMUU NI AKIPM Dl. IINADí IIUIO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO pessoa jurídica de direito 
público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA, 
inscrita no CNPJ n° 13.612 270/0001-03, neste ato representado por seu 
Presidente o Sr. Erivaldo Costa dos Santos, doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, CNPJ n° 
26 984.879'0001-47, situada a Rua Jurandir Cajado Sadl, n" 27 - CIA I - 
Simões Filho/BA - CEP 43.700-000, neste ato representado na forma dos 
seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. LEONARDO RAMOS 
MELO, portador do documento de Identidade n° 995939047 - SSP/BA e 
CPF n° 019.809.575-92 aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente instrumento para prestação de serviços, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n° 076/2021, referente a 
Carta Convite n” 007/2021, Nota de Empenho n° 061/2021, que regerá pelas 
Leis nos 8.666'93 e suas posteriores alterações, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes

 155

.y
l

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHÓ providenciará a publicação resumida do presente 
Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, not^iário Oficial da Câmara Municipal de Simões 
Filho, consoante ao que dispõe o art 61. Parágràfo Único, c^a Lei n’ 8.666/93, ressalvado o disposto no 
art 26 desta Lei. ,

Simões Füho/Ba, 1Ej.de setembro de 2022.w__
ERIVALDO COSTA DOS SANTOS - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTACÁO ORÇAMENTÁRIA

DIÁRIO OFICIAL -i

1
3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 021/ 2021

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta rios recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Camara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.T0.00 - Serviços de Tecnologia de Informação e Comunlcação/Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500 Recursos lão Vinculados de Impostos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

-Jí? SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Edição 1.957 / Ano 2023 
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Os CONTRATANTES têm entro si justo e avançado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n0 

021/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.' 8.1566, de 21 dc junho de 1993, e às 
seguintes cláusulas:

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO :la vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo objeto 

a contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 
central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube ofical 
para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2C21, nos termos previstos em sua 

Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

i
Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------mjini---------

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n“ 

13.612.270/0001 03, com endereço i a Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 
reste ato representado por seu Presidente, o Exrno. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro 
jxrrlador do RG n°. 06.608.322 24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. S86.624.70S-72, residente e 
domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
NOTA 10 SOLUÇOES EM TI LTDA. CNPJ n® 26.984.879/C001-47, situado a Rua Jurandlr Cajado Sadi n® 

27 E, Casa Cia I Simões Filho/Ba, neste ato representado na formo dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social, pelo Sr. LEONARDO RAMOS MELO, portador do R.G. n° 995939047, SSP/BA, inscrito no CPF/MF 
sub o n° 019.809.575-92, doravante denominada contratada, para efeitos deste ato, ajustam e 

acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes
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Simões Fi!bo - Bah a, 19 de julho de 2023.

2

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:
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Devaldo Soares de Souza
CÂMARA MUMCIPAL DE SIMÕES FILHO BA CONTRATANTE

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
----------ixcmi---------

í/

niÁBIO OFICIAL

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, 
hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas trxlas as demais cláusulas e condições antenormente avençadas. não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

E. por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três; vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunnns aoaixo subscritas.

to

/rs w

I

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO \

Polo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a pr 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2023 até 31 de julho de 202-1.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

Mantêm-se inalterados os valores micialmente pactuados no importe mensal de R$ 9.998,00 (nove mil 

novecentos e noventa e oito reais) e o valor global anual de R$ 119.976.00 (cento e dezenove mil e 
novecentos e setenta e seis reais) pam o periodo aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II. efe § 2° da Lei 8.666/93.

* %

CPF:
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QUANTIDADE

í 01 910,00 910,00

QUANTIDADE

01 450,0002 4.000,00

QUANTIDADE

DE 03 250,00 750,00

QUANTIDADE

01 250,00 250,00

3

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

• Novo GC (Gerador de Caracteres} corn InformaçQes do evento a ser transmitido 
contendo d?.to c horário e outras informações necessárias;

VALOR
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Edição 1.957 / Ano 2023

28 de agosto de 2023 
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è

• Cíi.içJo e iinptanantação de iiura idenUdade visual para o Layout da Transmissão;

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO 
-----------um-----------

niíiiit mtiiL

VALOR
I TOTAL

ITEM
i "CR!AÇÁÕ~ 

OPERAÇÃO 
,yiH4ETA

ITEM 
Ói

ITEM
CRIAÇÃO F
IMPLEMENTAÇÃO
DE NOVO LAYOUT

Valor 
Mensal 
5-998,CO

VALOR
TOTAL

450,00

Criação c operação de vinhetas para abertura, Intervalo c lim das sessões;

(1)ANEXO ÚNICO DO 3° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N“ 021/2021.1
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

GÍMNCIAMEK IO L ADMINISTRAÇÃO EO SERVIDOR DE DCMÍNIO (ZELS);
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SÈSSCES LEGÍSLÁTlVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E 
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAI E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAI DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

■ Adição de nova modalidade do transmissão com as sessão Scmi-presencial, devido 
ao momento de ense na saúde por cauda da pandemia da COVID-19, permitindo assim 
a realização das atividades legislativas per teletrabolho;

ITEM
ImplementaçÁõ”' 
E OPERAÇÃO DA 
MODALIDADE DE 
TRANSMISSÃO

PRES1AÇAO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMÍNIO 
[ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAI DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

r I: |\ 

t. '^o"l
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j Valor totalQuantidade Valor unltarto

19 60.00 1.140,00

Quantidade Valor unitário Valor total

01 250.00 250,00

Quantidade Valor unitário Valor total

01 250,00 250,00

VALO». TOTAL MENSAL 9.998,00

4

S
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

2 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
7 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

OPERAÇÃO 
NOTEBOOK 
SISTEMA 
STUDIO

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------- D3CIEH-----------

SEMl-PRESENQAL I

Item
DISPONÍBÍLIDADÈ 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDM1 
XSOi

. o

Item
DISPONIBILIDADE E

DE
E 

ATEM

4>M C>t 

//

Valor mensal: Rí 9.998,00 (nove mil novecentos e noventa e oito reais);
Valor global anual: R$ 119.976,00 (cento c dezenove mil e novecentos e setenta e seis reais);

■ Novo Layout de GC com os nomes dos veieadores eleitos e reeleitos Cn peiíodo 
2021 a 202'1, contendo c-rnail c telefone do gabinete de cada um, índuindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador pura o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simões Filho cZou Facebook;

| Item

| CRIAÇÃO Ê 
OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE

| CADA VEREADOR,

• Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

J
• Disiionibilitlade e instalação de Conversor HDM1 « SDI, realizando a conversão do 
sinal de audio e Video. Toda captação através cesto conversor, garante a qualidade para 
envio ao soflv/arc de streaming;

k *
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EXTRATO TERMO ADITIVO N° 003/2023

EXTRATO DO 3o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 021/2021.
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DIARI9 OFICIAL

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do 3o Termo Aditivo de Prazo; Processo 
Administrativo n° 8863/2023, referente ao Contrato n° 021/2021; Empresa contratada: NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA; CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Objeto: contratação de empresa especializada para 
os serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das 
sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial para atender á Câmara Municipal de Simões 
Filho. O valor aditivado é de R$ 119.976,00 (cento e dezenove mil novecentos e setenta e seis reais); Data 
da assinatura: 19/07/2023; Vigência: 01/08/2023 a 31/07/2024; Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001; 
Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00; Fonte de Recurso: 1.500. Devaldo 
Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 21 de julho de 2023.

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
— — IXEZES-----------
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QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL

I
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I

/

DIÂKI^ 9I ICIÂL

Os CONTRATANTES têm entre si justo e averçado, e celebram 0 presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n» 021/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n®. 076/2021, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n,o 8.666, de 21 de junho de 1993, c às seguintes cláusulas:

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por corita dos recursos da Dotação Orçamcntána a seguir 
especificada no QDO 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação/Pessoa Jurídta
Fonte do Recurso; 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pdo presente Termo Aditivo, fica promogado o prazo contratual por 12 (doze) meses, passando a viger c a 
produzir seus eíertos a partir de 01 de agosto de 2024 até 31 de julho de 2025.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

r i

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
------- num-------

I 
'A

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E SUPRESSÃO do contrato 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook 
e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos 
em sua Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

f Jí' -

1

RG n», 06.608.322-24, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 
Filho - -Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA, CNPJ n° 26.984.879/0001.47, situado a Rua Jurandir Cajado Sadi, nQ 27E, Casa, Cia I 
Simões Falho - BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Reglmento/Contrato Social, pelo Sr. 
LEONARDO RAMOS MELO, portador do R.G. li0 995939047, iriscrlto(a) no CPF/MF sob o n» 019.809.575-92, 
doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMQ ADITIVO 
ÇPNTRATUAÇ, nos termos do art. 57, inciso II, § 2= e art. 65, maso I, b, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
E SUPRESSÃO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
N». 021/2021, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n’ 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700 000, neste 
«to representado jxir seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do
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Simâes filho - Bahia, 28 de maio de 2024.

TESTEMUNHAS:

CPF:

3
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1H IIIIO OFICIAL

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUARTA - DA SUPRESSÃO
fica suprimido o Item 02, o subitem que dispde "Adição de nova modalidade de transmissão com as sessão semi- 
presenclal, devido ao momento de crise na saúde por causa da pandemia de COVlD-19, permitindo assim a 
realização das atividades legislativas por teletrabalhoi", em virtude da perda do objeto devido ao fim do decreto da 
pandemia de COV1D- 19. Portanto, considerando o valor mensal do subItem R$ 250,00 (duzentos c cinquenta 
reais), totalizando o montante de RS 3.000,00 (três mil) reais, que perfaz um total de 2,5 (dois virgula cinco) por 
cento do valer global anual do contraio, permanecendo inalterados os demais itens e subitens,
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
Considerando a supressão da dausula quarta deste aditivo e que estão mantidos e inalterados os demais valores 
lios itens e subitens pactuados, ta estabelecido o importe global de R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e 
novecentos e setenta e seis reais) para o período adiòvado.

CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 57, inciso 11, c/c § 2o da Lei 8.666/93 e a 
supressão Fixada lasVeia-se no art. 65, inciso 1, b, da supracitada lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
A Contratante poderá rescindir adminlstratlvamente o unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
Inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese cm 
que não ensejará qualquer tipo de Indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. /
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA
DEVALDO SOARES DE SOUZA 
/ fi II'

KtÍA
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONTRATADA
LEONARDO RAMOS MELO

SI

IJ/

|o

__________
cpf:| OG3 G3S-3S"
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ITEM

01

Cilação e Implementaçjo de nova identidade visual para o layout da Transmissão;

ITEM QUANTIDADE

910,00910,0001

3.750,0002

QUANTIDADEITEM

450,0001 450,00

Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões;

QUANTIDADEITEM

750,00250,00

3
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ANEXO ÚNICO DO 4o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N<> 021/2021

VALOR
TOTAL

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE 
DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO BA.

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
«O DIRETORIA ADMINISTRATIVA
3^ SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E 
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAI DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações <10 evento a ser transmitido 
contendo data e horário c outras informações necessárias;

CR1AÇAO 
OPERAÇÃO 
VINHETA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

VALOR
TOTAL

c
DE | 03

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
-----------muni------------

CRIAÇAO E 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

Valor 
Mensal

5.998,0-0

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

GERENCIÂMÊNTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEUS)';

f n

í u 
2

1

- Io

CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DO GC
(GERADOR DE
CARACTERES)
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10

Valor totalItem Quantidade Valor unitário

1.140,0019 60,00

valor totalItem Quantidade Valor unitário

250,0001 250,00

Vaiar totalItem Quantidade Valor unitaoo

250,0001 250,00

VALOR TOTAL MENSAL 9.748,00

4

1)111119 91K1AL
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Valor mensal: R$ 9.748,00 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais);
Valor global anual: R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e novecentos e setenta e seis reais);

DE
E

ATEM

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISTONIBILIDACE 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDHI 
XSDI

• Otsponimlidade e operação de Notctxx* para utihração dp software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
-----------D33EI------------

• Disponibilidade e Instalação de Conversor HDMI x SDI, realizando a conversão do 
sinal de Áudio e Video. Toda captação através deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

I

DISPONIBILIDADE E 
OPERAÇÍO 
NOTEBOOK 
SISTEMA 
STUDIO

•M'Â

CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

I

• Novo Layout de GC can os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 á 2024, contendo «-mal c tetafone do gabinete de cada um, Indumdo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o tetspectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simíes Filho e/cu Facebook;

Io
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO 
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28 de maio de 2024

Página 3Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------- KH3n--------- -

IflAlUO OFICIAL II

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n“ 004/2024; 
Processo Administrativo n° 6045/2024, referente ao Contrato n° 021/2021; Empresa contratada: NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA; CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação dos serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e 
transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara 
Municipal de Simões Filho. O valor aditivado é do R$ 116.976,00 (cento e dezesseis mil e novecentos e 
setenta e seis reais); Data da assinatura: 28./05./2024; Vigência: 01/08/2024 a 31/07/2025; Dotação: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção 
dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da 
informação e Comunicação/Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 28 de maio de 
2024.

EXTRATO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 021/2021, NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDa(
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Simões Filho, 11 de julho de 2025

Senhor Diretor:

a)

Atenciosamente,

Maria

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Valor Reservado: R$ 97.480,00(noventa e sete mil quatrocentos e oitenta reais) para esta 

contratação.

a da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

Matricula n0 033.032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

b) A(s) dotação(s) orçamentária(s) para a despesa serão:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação - Pessoa Juridica
Subelemento da Despesa - 3.3.90.40.99 Outros Serviços de TIC

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Processo Administrativo: n° 9039/2025
Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Contratação de serviços especializados na 

administração do servidor central de domínio (ZEUS) 
vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho.

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:

prestação de serviços de gerenciamento e 

e transmissão das sessões legislativas ao

;;
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

C rn(afeBak«lVKUM».cn,<3MMN

Informamos que o contrato número 021/2021 e termo aditivo 004/2024 objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial 
para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ EM 31/07/2025. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos 
que esta empresa nos envie um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido possível para que possamos 
tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.

<licitacao<a)camarasimoesfilho.ba.gov.br>
Notai Osolucoesemti «notai 0solucoesemti@yahoo.com> 
30/06/2025 15:40
Alta

( n

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para 
Data 
Prioridade

Elder Celestino
COORpENAÇÀOPli 

LICITACOES E COMPRAS
O inirosnco íím
O *i«ua«ninlritPpt«ixnur**ititec M cwkf

r ■......

W'

■ l
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NOTAI O

Prorrogação de prazo de vigência contratual

limo. Senhor, Sr. EUDSON CERQUEIRA DA SILVA

Atenciosamente,

Administrador

30/06/2025

AO
SR. EUDSON CERQUEIRA DA SILVA
DIRETOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Considerando ainda, a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao de mercado, 
nos termos do Art. 57, inc II da Lei 8.666/93;

REQUER, seja aberto processo administrativo para a avaliação da continuidade do objeto contratado, 
com a necessária prorrogação do prazo pactuado por meio de aditivo.

C.N.P.J- 26.984.879.0001-47
Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, Cia 1 - Simões Filho\BA 

Telefone: 71 997019234 Email: notai 0solucoesemti@yahoo.com

A empresa Nota 10 Soluções em T.l LTDA manifesta o interesse na renovação por igual período do 
contrato de n°021/2021 considerando a previsão do término da vigência supra referido prevista para 
31.07.2025. Considerando a necessária continuidade dos serviços, objeto contratado, especialmente por 
se tratarem de serviços essenciais à Câmara Municipal de Simões Filho, manifestando a renovação para 
os próximos (12) meses sem reajuste financeiro e nas mesmas condições e valores atuais do contrato 
firmado.

Documento assinado digitalmente

M ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA
M Data: 11/07/202517:43:38-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Identificação

Condição de Microempreendedor Individual

Número de Registro

Endereço Comercial

Atividades

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

• Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

CNPJ
26.984.879/0001-47

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente

CPF
286.256.415-04

CEP
43700-000
Bairro
CIA

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Orgão Emissor
SSP

Logradouro
RUA DA INDEPENDENCIA
Município
SIMÕES FILHO

UF Emissor
BA

Número
82E
UF
BA

Complemento
QUADRA 2

Nome Empresarial
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504
Nome do Empresário
SUELI MARIA RAMOS MELO
Nome Fantasia
NOTA 10 SOLUCOES EM TI
Capital Social
8.000,00
Número Identidade
01601638-62

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
30/01/2017

Data de Inicio de Atividades 
30/01/2017
Ocupação Principal
Técnico(a) de manutenção de computador independente 
dividade Principal (CNAE)

«511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Clicherista independente 1821-1/00 - Serviços de pré-impressão
Instalador(a) de equipamentos de 
segurança domiciliar e empresarial, 
sem prestação de serviços de 
vigilância e segurança, 
independente 
Instalador(a) de rede de 
computadores, independente 
Disc jockey (dj) ou video jockey (vj) 
independente 
Fotógrafo(a) independente 
Fabricante de painéis e letreiros 
luminosos, sob encomenda ou não, 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
independente 
Eletricista em residências e 
estabelecimentos comerciais, 
independente 
Editor(a) de lista de dados e de
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8599-6/03 - Treinamento em informática

2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

Número do Recibo
ME62485981

Data de Emissão 
01/10/2020

Número do Identificador
26984879000147

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hltDV/www.oortaldoempreendedor.qov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp .

outras informações, independente
Instrutor(a) de informática, 
independente
Serralheiro(a), exceto para
esquadrias, sob encomenda ou 
não, independente

Editor(a) de vídeo, independente

Filmador(a) independente
Serigrafista publicitário 
independente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

z 
í
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07/07/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTD A
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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LEONARDO RAMOS MELO 

SUELI MARIA RAMOS MELO 

TOTAL

R$ 49.000,00

R$ 1.000,00

R$ 50.000,00

JUCEB

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital da Sociedade Limitada passa a ser no valor 

de R$ 50.000, (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil quotas) 

no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em 

moeda corrente do País que fica distribuído aos sócios da seguinte maneira:

N° DE QUOTAS

Resolvem alterar por transformação o Empresário Individual passando a 
constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária Limitada mediante as 
seguintes cláusulas:

SUELI MARIA RAMOS MELO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, 
nascida em 27/05/1962 natural de São Paulo/SP, empresária, inscrito no 
CPF/MF sob n° 286.256.415-04, portadora da carteira de identidade n“ 
01.601.638-62,SSP/BA, expedida em 20/02/2019, residente e domiciliado na 
Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, 
Empresária, registrado sob o nome empresarial SUELI MARIA RAMOS 
MELO28625641504, com sede e domicílio na Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, 
CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000, inscrito na Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n° 29805224275 e no CNPJ/MF sob n° 26.948.879/0001-47, 
fazendo uso do que permite o Código Civil , em seu artigo 968, parágrafo 3o, com 
redação alterada pela Lei Complementar n° 128/2008 pelo artigo, ora transforma 
seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
uma vez que admitiu o sócio LEONARDO RAMOS MELO, brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 10/04/1985 natural de Simões Filho/BA, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n" 019.809.575-92, portadora da carteira de 
identidade n’ 995939047,SSP/BA, expedida em 15/01/2020, residente e 
domiciliado na Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 
43.700-000.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 
Empresária Limitada sob a razão social de NOTA 10 SOLUÇÃO EM TI LTDA, 
que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.
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07/07/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA
SUEU MARIA RAMOS MELO 28625641504

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada e solidária à 
importância total do capital social subscrito, nos termos do artigo 1.052, 
da Lei n°10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo pela integralização 

do capital social dasociedade limitada.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

REPARAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS 
DE PRODUTOS
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
PERIFÉRICOS, EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS 
GRÁFICOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, 
SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO, ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, WEB DESIGN 
DESENVOLVIMENTO/CRIAÇÃO DE INTERFACES PARA A INTERNET, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO.

CNAE FISCAL:
95.11-8-00 - Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos
18.13-0-01 - Impressão de Material para Uso Publicitáno;
18.21- 1-00 - Serviços de Pré - Impressão;
32.99-0-04 - Fabricação de Painéis e Letreiros Luminosos;
43.21- 50-0 - Instalação e Manutenção Elétrica;
47.51- 2-01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suplementos de Informática; .
47.52- 1-00 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia
e Comunicação; '
47.53- 9-00 — Comércio Varejista Especializado de Eletrodoméstico e 
Equipamentos de Áudio e Vídeo;
58.19-1-00 — Edição de Cadastros, Listas e Outros Produtos Gráficos;
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07/07/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504

59.12-0-99 — Ativação de Pós-Produção Cinematográfica, de Vídeo e de
Programas de Televisão não especificado
62.01-5-02 - Web Desing
62.04-0-00 — Consultoria em Tecnologia da Informação;
63.19- 4-00 — Portais, Provadores de Conteúdo e Outros Serviços de
Informação na Internet;
73.11- 4-00 — Agências de Publicidade;
74.20- 0-02 — Atividades de Produção de Fotografias Aéreas e Submarinas
80.20- 0-01 - Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança 
Eletrônico;
85.99-6-03 - Treinamento em Informática;
95.12- 6-00 — Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da 
referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 
NOTA 10 SOLUÇÃO EM TI LTDA 

CNPJ: 26.948.879/0001-47

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO,aspx 
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o 
seguinte nome empresarial de NOTA 10 SOLUÇÃO EM TI LTDA, e tem sede 
na Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

SUELI MARIA RAMOS MELO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, 
nascida em 27/05/1962 natural de São Paulo/SP, empresária, inscrito no 
CPF/MF sob n° 286.256.415-04, portadora da carteira de identidade n° 
01.601.638-62,SSP/BA, expedida em 20/02/2019, residente e domiciliado na 
Rua Jurandir Cajado Sadi, n°27, CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000.

LEONARDO RAMOS MELO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 10/04/1985 natural de Simões Filho/BA, empresário, inscrito nó 
CPF/MF sob n° 019.809.575-92, portadora da carteira de identidade n° 
995939047.SSP/BA, expedida em 15/01/2020, residente e domiciliado na Rua 
Jurandir Cajado Sadi, n°27, CIA I, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-000
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504

REPARAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS 
DE PRODUTOS

SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO, ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, WEB DESIGN 
DESENVOLVIMENTO/CRIAÇÃO DE INTERFACES PARA A INTERNET, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO E VÍDEO.

CNAE FISCAL:

95.11- 8-00— Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos
18.13-0-01 - Impressão de Material para Uso Publicitário;
18.21- 1-00 - Serviços de Pré - Impressão;
32.99-0-04— Fabricação de Painéis e Letreiros Luminosos;
43.21- 50-0- Instalação e Manutenção Elétrica;
47.51- 2-01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suplementos de Informática; .
47.52- 1-00 — Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia 
e Comunicação;
47.53- 9-00 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodoméstico e 
Equipamentos de Audio e Vídeo;
58.19-1-00- Edição de Cadastros, Listas e Outros Produtos Gráficos;
59.12- 0-99 - Ativação de Pós-Produção Cinematográfica, de Video e de 
Programas de Televisão não especificado
62.01-5-02-Web Desing _
62.04-0-00 — Consultoria em Tecnologia da Informação;

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 30/01/2017 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL:
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
PERIFÉRICOS, EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS
GRÁFICOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO,
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07/07/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTD A
SUEU MARIA RAMOS MELO 28625641504

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade continuará a ser exercida por 
LEONARDO RAMOS MELO, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

63.19- 4-00 — Portais, Provadores de Conteúdo e Outros Serviços de 
Informação na Internet;
73.11- 4-00 — Agências de Publicidade;
74.20- 0-02 — Atividades de Produção de Fotografias Aéreas e Submarinas
80.20- 0-01 - Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança 
Eletrônico;
85.99-6-03 — Treinamento em Informática;
95.12- 6-00 - Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor nominal 
de 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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SÓCIOS

LEONARDO RAMOS MELO 
SUELI MARIA RAMOS MELO

TOTAL

N° DE QUOTAS

49.000
1.000

50.000

VALOR
R$ 49.000,00

R$ 1.000,00

R$ 50.000,00
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§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
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concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Salvador/BA, 22, de junho de 2022.

07/07/2022

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Salvador/BA, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser.

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente 
instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na 
melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri- 
lo em todos os seus termos.

LEONARDO RAMOS MELO

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada 
exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas.

SUELI MARIA RAMOS MELO

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da ''.jl

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 48

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DOCUMENTOS APRESENTADOS

CONTRATO SOCIAL; VIABILIDADE; DBE; DOCUMENTOS DOS SÓCIOS E CRC CONTADOE

SALVADOR, 16 de junho de 2022.

JEANE GONCALVES SANTOS

Assinado Digitaimente

07/07/2022Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

Eu, JEANE GONCALVES SANTOS, CPF 02442304554, profissional contabilista, inscrito(a) 
no CRC/ BA sob n2 030219, declaro, sob as penas da lei, que os documentos 
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado 
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos 
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NOTA 10 SOLUCOES EM TI l.TDA

PROTOCOLO 225691809-05/07/2022

002 - ALTERAÇÃOATO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

Assinado m 05/07/2022

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Sccnstária-Geral

1

07/07/2022Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29205337443 em 07/07/2022
Protocolo 225691809 de 05/07/2022
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 156328780606775
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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tpf: 02442304554 - JEANE GONCAL'

NIRF. 29205337443
CNPJ 26.984.879/0001-47
CERTIFICO O REGISTRO F.M 07/07/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205337443 DE 07/07/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 07/07/2022
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QUADRO SOCIETÁRIO

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

DO CAPITAL SOCIAL

Página 1Rcq: 81500001225948

12/02/2025

Retira-se da sociedade o sócio LEONARDO RAMOS MELO, detentor de 50.000 (Cinquenta Mil) 
quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a RS 50.000,00 (Cinquenta 
Mil Reais).

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98600976 em 12/02/2025
Protocolo 259781517 de 23/01/2025
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 347441033928811
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 100.000,00 
(cem mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no 
valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE nu 29205337443, com sede Rua Jurandir Cajado Sadi, 27E, Casa:, Cia I Simões Filho, BA, CEP 
43700000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 26.984.879/0001- 
47, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio LEONARDO RAMOS MELO transfere suas quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de RS50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo um total de RS 
100.000,00 (cem mil reais) integralizado.

Ê1SALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA {

CNPJ n” 26.984.879/0001-47 \
LEONARDO RAMOS MELO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/04/1961, cXsADO-'cmi 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n” 019.809.575-92, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 03547782865, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JURANDIR CAJADO SADI, 27E, CASA, 
CIAI, SIMÕES FILHO, BA, CEP 43700000, BRASIL.
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CLÁUSULA PRIMEIRA. ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/10/1984, casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESARIA, CPF n° 018.098.875-18, CARTEIRA DE IDENTIDADE nü 0883304945, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOSÉ MARTINS DA CONCEIÇÃO, 03, CASA, MUSSURUNGA 11, SALVADOR, BA, CEP 
41480270, BRASIL.
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

Req:81500001225948 Página 2

12/02/2025

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA 

CNPJ n° 26.984.879/0001-47
DA ADMINISTRAÇÃO

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE n“ 29205337443, com sede Rua Jurandir Cajado Sadi, 27E, Casa: Cia 1 Simões Filho, BA, CEP 
43.700-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 26.984.879/0001- 
47, resolve, assim, consolidar o contrato social:

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98600976 em 12/02/2025
Protocolo 259781517 de 23/01/2025
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 347441033928811
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

JUCEB

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI 
LTDA, e tem sede na Rua Jurandir Cajado Sadi, n° 27E, Casa, CIA 1, Simões Filho/BA, CEP: 43.700- 
000.

ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/10/1984, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 018.098.875-18, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0883304945, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOSÉ MARTINS DA CONCEIÇÃO, 03, CASA, MUSSURUNGA 
II, SALVADOR, BA, CEP 41480270, BRASIL.

CLAUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece cm SALVADOR - BA.
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CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(cs) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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IFILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

DO OBJETO SOCIAL

DE

Req:81500001225948 Página 3

12/02/2025

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA 

CNPJ n° 26.984.879/0001-47

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98600976 em 12/02/2025
Protocolo 259781517 de 23/01/2025
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 347441033928811
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

JUCEB

Í TI

CNAE FISCAL:
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
1821-1/00 - serviços dc pré-impressão
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
4751- 2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4752- 1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753- 9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
5819-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
5912-0/99 - atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos c de programas de televisão não 
especificadas anteriormente
6110-8/03 - serviços dc comunicação multimídia — sem
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CLÁUSULA QUARTA - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS DE PRODUTOS 
GRÁFICOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO, 
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA, FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, WEB DESIGN DESENVOLV1MENTO/CR1AÇÃO DE 
INTERFACES PARA A INTERNET, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICO, PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E 
SUBMARINAS, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL DE 
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRTNCIPALMENTE ÀS EMPRESAS, 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/05/2017 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado.
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DO CAPITAL SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Página 4Req:81500001225948

12/02/2025

S

ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo urn total de RS 
100.000,00 (cem mil reais) integralizado.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA 

CNPJ nu 26.984.879/0001-47

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98600976 em 12/02/2025
Protocolo 259781517 de 23/01/2025
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 347441033928811
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

JUCEB

6201-5/02 - web design
6204-0/00 - consultoria cm tecnologia da informação
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
7311-4/00 - agências de publicidade
7420-0/02 - atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmcnte às empresas não especificadas
anteriormente
8599-6/03 - treinamento em informática
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

§ Io É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou poi se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

CLÁUSULA QUINTA - O capital é de RS 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) 
quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:
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•— 03CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade continuará a ser exercida por ELIVANIA 

SANTOS DE JESUS TEIXEIRA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas c terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente.

§ 2o Faculta-se ao administrador, aluando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 
praticados.
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RETIRADA PRÓ-LABORE

DO BALANÇO PATRIMONIAL

FORO

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR/BA, 22 de janeiro de 2025.

LEONARDO RAMOS MELO

ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA

Req: 81500001225948 Página 5

12/02/2025

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labo: 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

& 

JUCEB

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA 

CNPJ iT’26.984.879/0001-47
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra ; 
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98600976 em 12/02/2025
Protocolo 259781517 de 23/01/2025
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 347441033928811
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

E por estar assim justos e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado cm via única, 
de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fíelmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da comarca de Salvador/BA, para o exercício 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 55

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Illllllllllllllllll■ll
259781517

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

Cpf: 018098875 18 - ELIVANTA SANTOS DE

Cpf: 01980957592 - LEONARDO RAMOS

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Geral

1

12/02/2025Junta Comercial do Estado da Bahia
CertiRco o Registro sob o n° 98600976 em 12/02/2025
Protocolo 259781517 de 23/01/2025
Nome da empresa NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA NIRE 29205337443
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 347441033928811
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

jyCEB

259781517 - 23/01/2025

002 - ALTERAÇÃO

4IRE 29205337443
:NPJ 26.984.879/0001-47
lERTIFICO O REGISTRO EM 12/02/2025
’ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98600976 DE 12/02/2025 DATA AUTENTICAÇÃO 12/02/2025

EVENTOS

)5I - CÓNSOLIDACAO DE CONTRATÕ/ESTATUTO ARQUI V.AMENTÕT98600976
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Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 56

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Scanned by CamScanner

5 ;

o:

o

cr> 
^r 
o
co 
m 
00

10 o

10 o 
Q

•'3’ 
CO 
tn 
vH

LU 
Q

in 
co 
co

O 
O 
Q 
2 
2 
tu 
< 
Q

I
co 
< 
H

LU

z
<
10

o
•g' 
I
uj

co 
O 
H 
Z 
< 
co

< 
H z 
§ 
H

LU

Z 
M 
LU 
X 
H 
LU 
H
CO 
ZD 
CO 
LU

CO 
LU 
tz
< o 
in

â
<
o 
H

CO 
ZD 
CO 
LU 
r->

LU 
Q

■LU 
CO 
O

8 
S •>

»

■3
\p 

' .C^

<sr3

- sp 
ffli 

o

6 
Uul O

Ci o 
CD

2 
w

f LU
HQ
H < a q
HP h
a iu 
g Q 1

I w 

I a

ii®
ülw

ÍX..

CO 
ru 
r-4 

co 
O -I

LL
< 
to un

O tz [fl

D >

*
-J O rd
in >

O r^ 
2 I- oo« 
U CO

H CO '
■ a: ct> . 

co U CL.

O CD co,-.

S3I 
—1 
V)

<a 
o 
Q

1 
i 
O
LU 
U-

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 57

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



pO£piGlj-Sí

ASSIN,

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA 
CNPJ: 26.984.879/0001-47

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:33 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2025.
Código de controle da certidão: 9473.2179.D3D6.8C68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

!

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

rcOP£L

; jfAlDí
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Voltar Imprimir

26.984.879/0001-47

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2025 a 29/07/2025

Certificação Número: 2025063007494706337360

Informação obtida em 03/07/2025 16:53:32

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

RUA JURANDIR CAJADO SADI 27 E / CIA I / SIMÕES FILHO / BA / 43700- 
000

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

«Qelesy 
lerrBro

OESMÕES FILHO 
node Paula 

'/COPEL

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Cp
AS 5IN <ri

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

K utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

%

II /o
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Emissão: 03/07/2025 16:44GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253496646

RAZÃO SOCIAL

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

138.144.324 26.984.879/0001-47

CM

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

5^)V

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. p

fJ.J /D 1/^
Emitida em 03/07/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. I

\ ASSINÁTyB*</

í }

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

Endereço: Rua JURANDIR CAJADO SADÍ NO27E, - CASA: - CIA I - Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPF/CNPJ: 26.984.879/0001-47

Data de emissão:03/07/2025 Validade: 01/10/2025

Chave de Validação WEB: 9fa9fb49

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

cW

https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributanoclient/reportHtml?idDocumento=9fa9fb49-9ce4-45f1-a7d3-30fb91def0b5 1/1

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas dc responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

jder Cel 
<Wlemb!

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el.com.bi7ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21 I b-4ffb-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cb 1 aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144dl 05

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO /
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

o

na

a

por

<0

IP
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ÊkJti CmíuS i
MSirnui<- •

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.984.879/0001-47
Certidão n°: 37582409/2025
Expedição: 03/07/2025, às 16:42:56
Validade: 30/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

r 
i

URA /

il.j

a empresa em relação 
filiais.

à verificação de sua
Superior do Trabalho

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

O /o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 04/07/2025 às 09:53:58 (data e hora de Brasília).

SITUAÇAO especial ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.21- 1-00 - Serviços de pré-impressão
32.99- 0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
17.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

58.19- 1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.12-0-99 ■ Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
61.10- 8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
62.01-5-02-Web design
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11- 4-00 - Agências de publicidade
74.20- 0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
80.20- 0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99- 7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
26.984.879/0001-47
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOTA 10 SOLUCOES EM TI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NOTA10SOLUCOESEMTI@YAHOO.COM

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CIAI

COMPLEMENTO
CASA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2017

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017

PORTE
ME

1 CEP

3.700-000

LOGRADOURO
R JURANDIR CAJADO SADI

NÚMERO
27E

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

TELEFONE
(71)9701-9234

UF
BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2025 às 09:53:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-03 - Treinamento em Informática
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
I NOTA10SOLUCOESEMTI@YAHOO.COM

NUMERO DE INSCRIÇÃO
26.984.879/0001-47 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

LOGRADOURO
R JURANDIR CAJADO SADI

CEP
43.700-000

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO
27E

TELEFONE
(71)9701-9234

COMPLEMENTO
CASA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2017

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017

UF
BA

BAIRRO/DISTRITO
CIAI

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL
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Simões Filho- BA, 14 de julho de 2025.

Senhor Presidente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 021/2021 com a empresa 

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA em 31.05.2021, posteriormente foram efetivados os 

Termos Aditivos 001/2021 em 23/12/2021; Termo Aditivo 002/2022 em 01/07/2022, 

Termo Aditivo 003/2023 em 19/07/2023, Termo Aditivo 004/2024 em 28/05/2024 e o 

Termo de Apostilamento n° 001/2022 em 16/09/2022, cujo objeto contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor 
central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook 

e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, venho por meio 

desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o 
fim de promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, tendo em vista a 

necessidade da continuidade da execução contratual descrita, que é de natureza 

continuada, necessária ao bom andamento das atividades precípuas desta Administração, 

não havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento de contratàçãcx' 

Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm sido< ateTdípâs, 

até o presente momento.

Processo Administrativo: n° 9039/2025
Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM 
TI LTDA.
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Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EUDSON CERQUETRA DA SILVA 

Diretor Administrativo

li

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 11.07.2025, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato mantendo a 
renovação sem reajuste do contrato firmado. Nesta, a empresa mantém inalteradas as 

demais cláusulas pactuadas inicialmente; os preços contratados permanecem vantajosos 
para a Administração e a proposta apresentada pela empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM 

TI LTDA está adequada para o preço de mercado; existe disponibilidade orçamentária 
para fazer frente às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos já 
pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação em apreço não ocasiona 

transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se pretende preservar o 
princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 
firmada, se assim entender conveniente.
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DESPACHO

Simões Filho- BA, 14 de julho de 2025.

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

021/2021, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES 

EM TI LTDA, expirará em 31.07.2025. Assim, para que não haja descontinuidade na execução 

contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e encaminho o Processo 

Administrativo de n° 9039/2025, referente a possibilidade de aditamento do Contrato de n° 

021/2021, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este setor jurídico, em 

conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos correlates.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo Administrativo: n° 9039/2025

Origem: Gabinete da Presidência

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de n° 021/2021 da empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

(

Uilton Ramos de Alerícar

Presidente da Carhara-Municipal de Simões Filho
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MINUTA DO QUINTO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
I

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 021/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 076/2021, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2025:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor 

central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para 

atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos em sua Cláusula 

Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

WW1

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador do 
RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NOTA 10 SOLUÇÕES 

EM TI LTDA, CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a Rua Jurandir Cajado Sadi n° 27E Casa, Cia I Simões Filho - 

BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a) 

 portador(a) do R.G. n° , inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 
, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o 

presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes.

n°

QUINTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 021/2021, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

( 6^ t-
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de 2025.Simões Filho - Bahia,.... de

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

2

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA

UILTON RAMOS DE ALENCAR

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 

de 01 de agosto de 2025 até 31 de maio de 2026.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no importe global de R$ 97.480,00 (noventa e sete mil e 

quatrocentos e oitenta reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40. - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Equipamentos de TIC
Subelemento da Despesa - 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

(ó?
1 A

I
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ITEM

5.998,0001

Criação e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;

QUANTIDADEITEM

910,00910,0001

Novo GC (Gerador de Caracteres)

3.750,0002

QUANTIDADEITEM

450,00450,0001

• Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões;

QUANTIDADEITEM

750,00250,0003

3

ANEXO ÚNICO DO 5o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 021/2021

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E 
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CRIAÇAO 
OPERAÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

VALOR
TOTAL

VALOR
TOTAL

Valor 
Mensal

e
DE

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEUS);

• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitido 
contendo data e horário e outras informações necessárias;

CRIAÇAO E 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

l J

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE 
DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

õ:
visro

CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DO GC
(GERADOR DE
CARACTERES)

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 70

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



yjAGELV? PACZj

VINHETA

Valor totalItem Quantidade Valor unitário

1.140,0060,0019

Valor totalQuantidade Valor unitárioItem

250,0001 250,00

Valor totalValor unitárioQuantidadeItem

250,00250,0001

9.748,00VALOR TOTAL MENSAL

4

Valor mensal: R$ 9.748,00 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais);
Valor global: R$ 97.480,00 (noventa e sete mil e quatrocentos e oitenta reais);

• Novo Layout de GC com os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 à 2024, contendo e-mail e telefone do gabinete de cada um, incluindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simões Filho e/ou Facebook;

• Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DISPONIBILIDADE 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 
XSDI

DE
E

ATEM

DISPONIBILIDADE E
OPERAÇÃO
NOTEBOOK 
SISTEMA 
STUDIO

VIS VO A'

CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DE GC
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

• Disponibilidade e instalação de Conversor HDMI x SDI, realizando a conversão do 
sinal de Áudio e Vídeo. Toda captação através deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

in 

í
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PARECER JURÍDICO N° 057/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9039/2025

É o relatório. Passo a opinar.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato n° 021/2021, contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO/BAHIA e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo o objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) 

e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal 

de Simões Filho - Bahia.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa aos autos, resta comprovada a necessidade de 

prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução 

continuada, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos 

interesses e princípios da Administração Pública.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 

execução do aditamento de prazo.

Ao expediente inaugura, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n.° 021/2021, além de certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista, documentos que a este pronunciamento se incorporam.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2021. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 
57, II, DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE LEGAL.

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br
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DA ANÁLISE JURÍDICA

Nesta linha, cabe aqui destacar o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Destarte, resta comprovada a necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela 

Contratada se configuram como de execução continuada, ainda assim, ratifica-se que aquele que se apresenta 

como necessidade permanente da Administração Pública, não sendo passivel de fragmentação, uma vez que a 

sua interrupção acarretaria prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública. Logo, resta claro que 

os serviços de execução continuada são aqueles dos quais a Administração Pública, não pode dispor sob pena 

de comprometimento do interesse público.

Deve ser observado atentamente o inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666, de a 1993, ao firmar e prorrogar contratos, 

de forma a somente enquadra como serviços contínuos contratos cujos objetos correspondam a obrigações de 
fazer a necessidades permanentes.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a análise neste parecer se restringe a verificação dos requisitos formais 

para a possibilidade de prorrogação contratual. Destaca-se que o estudo será restrito aos pontos jurídicos, 

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários 
à Administração, no desempenho de suas atribuições, que se 
interrompidos podem comprometer a continuidade de suas atividades 
e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício 
financeiro.

(...) a natureza contínua de um serviço não pode ser definida de 
forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiar 
de cada situação examinada. Na realidade, o que

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilhoba qov.br

Com efeito, o contrato de prestação de serviços n° 021/2021 fora celebrado em 31 de maio de 2021, com prazo 

de vigência até 31 de dezembro de 2021, em 01 de janeiro de 2022, fora celebrado o Termo Aditivo n° 001/2021, 

o qual prorrogou o contrato até 31 de julho de 2022; em 01 de julho de 2022, fora celebrado o Termo Aditivo n° 

002/2022, o qual prorrogou o contrato até 31 de julho de 2023; em 19 de julho de 2023, fora celebrado o Terceiro 

Termo Aditivo, o qual prorrogou o contrato até 31 de julho de 2024; em 28 de maio de 2024, fora celebrado o 

Quarto Termo Aditivo, o qual prorrogou o contrato até 31 de julho de 2025, havendo assim no cenário atual a 

necessidade de prorrogação contratual pelo presente Quinto Termo Aditivo.

de cada situação examinada. Na realidade, o que o^&féríz^^x 
caráter continuo de um determinado serviço é sua ^s§^^H^de^ 

\\ vfsTo'i/
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Diante dos fatos e fundamentos apresentados e da notável necessidade da continuidade da prestação dos serviços 

já descritos no âmbito da Administração Pública, fica evidente a possibilidade da prorrogação do contrato em 

apreço.

Ainda assim, citamos também a decisão do Conselheiro Wanderley Ávila do Ministério Público de Contas do Estado 

de Minas Gerais:

Noutro giro, conforme se observa, para que determinado serviço venha a ser considerado de natureza continua é 

necessário que a administração demonstre a sua essencialidade, bem como a necessidade de ser prestado 

habitualmente, sob pena de a sua paralisação comprometer o desempenho de suas atividades finalisticas, bem 

como consta nos autos, a comprovação da necessidade de extensão do Contrato Administrativo por mais um 
exercício financeiro.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

(...) sob um novo olhar sobre a matéria, hoje entendo que, no rol dos 
serviços de publicidade institucional, que, como sabemos, abrigam 
objetos distintos, impõe-se fazer um destaque, uma ressalva, quanto 
ao caráter continuo de sua prestação: trata se da publicidade 
institucional dos atos oficiais do Poder Público. Tendo em vista a 
necessidade da publicidade dos atos administrativos e das normas 
jurídicas do ente público, para assegurar a produção de seus efeitos, 
como condição de sua eficácia, e, ainda, em respeito ao principio da 
transparência, entendo que, este caso específico tem a característica 
de ato contínuo. “Esse tipo de prestação de serviços não pode sofrer 
solução de continuidade, pois a demanda da Administração não pode 
se esgotar em um exercício, é permanente." (Ministério Público de 
Contas do Estado de Minas Gerais, Wanderley Ávila, Sessão do dia 
28/11/2007).

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www camarasimoestilho.ba.qov.br

Nesse contexto, atendidas as condições legalmente exigidas para a prorrogação contratual em questão, quais 

sejam, previsão contratual de prorrogação, interesse da administração e da empresa contratada em prosseguir com 

o contrato, a mantença das condições iniciais de habilitação do contratado, presença de disponibilidade 

orçamentária para fazer frente às despesas decorrentes da prorrogação, bem como o preenchimento do requisito 

temporal fixado na lei para continuidade da prestação dos serviços pactuados, perfeitamente possível a prorrogação 
contratual.

para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira 
e permanente ou para manter o funcionamento das atividades 
finalisticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção 
possa comprometer a prestação de um serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional.

\ vísro
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DA CONCLUSÃO

Simões Filho/BA, 24 de julho de 2025.

OAB/BA 45.331

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, opina esta Procuradoria pelo cabimento do 
termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnica ou administrativa.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia.
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268

Site: vAvw.caiTiarasimoestilho.ba.qov.br
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 9039/2025

Requerente: Diretoria Administrativa.

Sim Não

Apresenta capa com identificação e número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

X

manifestando X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)? X

X

X

XHouve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação?

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Modalidade: Prorrogação da vigência contratual da empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI 
LTDA.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1.120/2005 do Tribunal de Contas 

dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a implementação e a 

manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 

e dá outras providências”, procede-se à verificação documental do processo, à luz da lei 

8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

A Contrata encaminhou documentação 
interesse na prorrogação?

k E J
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Sim Não

Foram apresentadas e autenticadas:

X

Certidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual X

XCertidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal

X

Certidão FGTS X

XCadastro Nacional da Pessoa Jurídica

X

O documento da empresa foi anexado ao processo? X

Foi anexado documento dos sócios? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

X

Simões filho, 24 de julho de 2025.

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão.

JáffeTinto da Silva 7T
Controladora Interna

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado e rubricado?

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

-

Simões Filho/Bahia, 30 de julho de 2025.

-

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Fiiho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

fl11

rl
ESTADO DÁ BAHIA

WÕÍ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 9039/2025, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 021/2021. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

líI

í I

Uilton Ramos de Alefícar

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

3
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Situação: AprovadaTipo: Demais Processos

SOLICITANTE

i*r

CNPJ/CPF: 26984879000147

Agência:
Banco: 

48.924,00Valor Reservado:

P PARECER ---------  
I Mamtesto-me tavorável.

Autorizo a solicitação da despesa

Aprovada 30/07/2025

 Página 1 de 1

t*

Total

48.924,00

Solicitação / Reserva de Dotação
JULHO/2025

UF: BA

RG:

Essa despesa foi devidamente reservada
Solicitada: 30/07/2025

Compl:
Cidade: Simões Filho

Telefone: ( ) -

/

CPjUILTON RAMOS DE ALENCAR
PRESIDENTE DA CAMARA Mat.2288

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 

Z-

, ) e transmissão das sessões
- BA. Quinto aditivo, prorrogação da

:,GuachePalfas
Mat. 033 032

luto/Serviço
bod43 - Prestação de serviços de gerenciamento e administração do servtdor central de 

domínio (zeus)
prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor centra'de .toninto (zeus).

SD N°: 82/2025 
Data Reserva: 30/07/2025

Reservado: 48.924,00
Processo:

Reg. de Preço: Não

AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

e Comunicação - Pessoa Jurídica

e administração do servidor central de domínio (zeus)
pe7oefarêbooVryou\ub7ofÍcia1 da câmara municipal de Simões Filho - BA.

Justificativa. Esta c , j_ Tpr-noloaia da Informação (T.l.')^quT£ionOabTAOdrm?nfst?a^oan3
são implementadas na área da Tecnologia da informação> (TJ.), q diariamente por esta Casa Legislativa, reocupando-se em dar o fiel
relacionando a agilidade e transparência no seMço ^^Paench^ara Municipal de Simões Filho vem atuando para modernizar seu parque
cumprimento ao Artigo 37 da Constituição, de efictê P simoesftlhense visando obter os seguintes benefícios: Transparência do Poder

Filho; Segurança cibernética; e Suporte remoto e presencial, 

FORNECEDOR/PARTICIPANTE-----------------

Nome: NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA
Endereço: PRAÇA DA BÍBLIA

Bairro: CENTRO

E-Mail:

DADOS BANCÁRIOS

I Und. | QM- | 
a 5,00MÉS

_______
e transmissão das sessões legislativas ao vivo

Conta: 
Estimado |

9.784,80

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001
2001

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação
33904099 OUTROS SERVIÇOS DE TIC
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Contabilis- Desenvolvido por STecnos Tecnologia / /

Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR
Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva

Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar
Pedido de Não
Cotação:

P CLASSIFICAÇÃO -----
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento

Edição 2.736 | Ano 2025
26 de agosto de 2025

Página 79

Certificação Digital: 05C6PKYE-QPGLP13T-FTQOEARD-UO5MVHQF
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



1

5i

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 5o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 021/2021

lilt

\ Ay

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

oitenta reais). A Dotação Orçamentária é.
Municipal de Simões Filho; Atividade: 

dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
i - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica, Subelemento da Despesa: 33.90.40.99 Outros 
Serviços de TIC; Fonte de Recursos: 1.500 - recursos não vinculados e 
impostos, para o período de 01/08/2025 a 31/05/2026.

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Camara 
Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, apos 
ratificação e homologação, autoriza a publicação do 5° Termo Aditivo 
Contratual, referente ao contrato n° 021/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestaçao de serviços de 
gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e 
transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial 
para atender à Câmara Municipal de Simões Filho. A empresa contratada e a 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, com valor global de R$ 97.480,00 (noyenta^e 

sete mil e quatrocentos e l._ 
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara 
01.031.001.2.001 - Manutenção < 
Elemento de despesa: 3.3.90.40.99
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Simões Filho-Ba, 31 de julho de 2025.

I

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

a

Jr

''

Processo Administrativo: n° 9039/2025

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

'ftI

'ip! I8

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA: : I -: -i'-ii "Ji ' 1 i ;■ J 1 ’" .

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 9039/2025, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das 
sessões legislativas aq vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara 
Municipal de Simões Filho, venho solicitar a devida suplementação do empenho no valor 
correspondente ao exercício 2025, conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA;
- CNPJ n° 26.984.879/0001-47;
- 5o Termo Aditivo ao contrato n° 021/2021;
- Prazo da contratação: 01/08/2025 a 31/05/2026.

EudsonCerquetraTra:
Diretor Adminístrativí
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EstimativoTipo:

Nome:

UF: BA

Conta:Operação:Agência:

Pix:

- CLASSIFICAÇÃO

SubFonte:

Centro Custo:

N° Recibo:N° 007/2021 - Convite, Art. 22 Inciso III Lei 8.666/93Licitação:

r 50.800,26

transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e youtube

TotalUnitárioQtde
Item 48.924,0000

48.924,00
QUARENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

/■

Página 1 de 1
Contabilis- Desenvolvido por STecnos Tecnologia / /

T
5,0000

1
9.784,8000

SD/ANO

82 /2025

Prazo Liquidação: 0

SALDO ANTERIOR -j— VALOR EMPENHO
48.924,00

Compl:

Cidade: Simões Filho

Telefone: ( ) -
RG:

CARLA SAN
DIRETi

Nota de Empenho
JULHO/2025

-T SALDO DISPONÍVEL

1.876,26

CNPJ/CPF:
Endereço:

Bairro:

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

Processo:

CONTRATO/ANO

021 / 2021

O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

- TIPO — 
Estimativo

] Unid |
MÊS

S^E ANDRADE SANTOS

FINANCEIRO Mat.45

Emitido em 31/07/2025

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

^0

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
P—«grama:

?:
Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

ÍMOS DE ALENCAR'
E Mat.2288 Mat.2288

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03_______ ___________________

Nota de Empenho 117

r- FORNECEDOR------------------------------------------------------------------------

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA

26.984.879/0001-47
PRAÇA DA BÍBLIA, 1

CENTRO

E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS

Banco:

UILTQNI
PRESIDEI

3

I Especificação
63943 - Prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor

1 central de domínio (zeus) _____________

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 Legislativa
031 Ação Legislativa

0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E

2001 
33904000 
33904099 OUTROS SERVIÇOS DE TIC 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

Data: 31/07/2025

// T 
-r.

í

HISTÓRICO-----------------------------
ção de serviços de gerenciamento e administração do servidor^centraldominto (zeus) e 
da câmara municipal de Simões Filho - BA. Período de 01/08/2025 a 31/12/2025.
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QUINTO ADITAMENTO CONTRATUAL■: Pi

ii

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir

O
I IM. .■.)

As despesas decorrentes deste aditamento 

especificada no QDD 2025:

atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, 

Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

Ih
A
\ ;

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviço n° 021/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 076/2021, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BÁHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Pr-esidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões Filho 

- Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NOTA 10 SOLUÇÕES 

EM TI LTDA, CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a Rua Jurandir Cajado Sadi n° 27E Casa, Cia I Simões Filho - 

BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/ Contrato Social, pela Sra. ELIVANIA 

SANTOS DE JESUS TEIXEIRA, portador (a) do R.G. n° 08.833.049-45, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 

018.098.875-18, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § 2° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 

e responsabilidades das partes.

QUINTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 021/2021, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E Á 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor 

central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para 

nos termos previstos em sua Cláusula
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Pessoa

e sete mi! e

Simões Filho - Bahia, 30 de julho de 2025.

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

II

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

lí

e a produzir seus efeitos a partir

NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI LTDA - CONTRATADA
ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA

Documento assinado digitalmente
O 'SV h ELIVANIA SANTOS DE JESUS TEIXEIRA

’VwRJ.. Odt.v 31/07/2025 07:59:52-0300
Verifique em https:,'/validar.iti.gov.br

Documento assinado digítalrnenle 
fl Wh EUDSQN CERQUEIRA DA SILVA 
.y Data; 31/07/202511:36:25-0300

Verifique em hUqs./Zvalidar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

Í O DAVI DA HORA PEREIRA 
-«M Data: 31/07/202511:33:20-0300

Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
,le^-ent^ de De~spesa: 3-3-90.40. - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Jundica/Manutençao e Conservação de Equipamentos de TIC
Subelemento da Despesa - 3.3.90.40.99 - Outros Serviços de TIC
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger 
de 01 de agosto de 2025 até 31 de maio de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados estimados no importe global de R$ 97.480,00 (noventa 
quatrocentos e oitenta reais) para o período aditivado.

/>I n )
\ A /

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Oooirnenlo aisíndclb di^Eátmeiite

fi'iVh UILTON RAMOS OE ALENCAR

Mfa: 31/07/202512:10:46-0300
Ve/i(iqueem littps://vabdar.iti.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA

UILTON RAMOS DE ALENCAR ,
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ITEM

01

• Criação e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;

ITEM QUANTIDADE

910,0001 910,00

02
3.750,00

ITEM QUANTIDADE

450,0001 450,00

• Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões;

ITEM QUANTIDADE

750,0003 250,00

3

ANEXO ÚNICO DO 5° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 021/2021

VALOR 
UNITÁRIO

CRIAÇAO 
OPERAÇÃO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR 
TOTAL

VALOR
TOTAL

e
DE

jísrõ £

Valor 
Mensal

5.998,00

CRIAÇAO E
IMPLEMENTAÇÃO
DE NOVO LAYOUT

kí
% 

íf V

CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DO GC
(GERADOR DE
CARACTERES)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEUS);--------------------

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PIATAFORMA FACEBOOK E 
CÂMARA5 MmurwALIDADE PRE~SENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAL DA 
Sncionalidades DE SIM0ES FILH0, SEND° C0MP0ST0 PEWS seguintes

DE SERVI50S DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE 
OMINIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE 

OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA. ^CEBOOK E YOUTUBE

<■ N2VtL^C ^era,dor de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitido 
contendo data e horário e outras informações necessárias-
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VINHETA

Item Valor totalQuantidade Valor unitário

1.140,0019 60,00

Item Valor totalQuantidade Valor unitário

01 250,00250,00

Item Valor totalQuantidade Valor unitário

250,0001 250,00

VALOR TOTAL MENSAL | 9.748,00

A >1 1

DISPONIBILIDADE 
E INSTALAÇÃO OE 
CONVERSOR HDMI 
XSDI

OPERAÇÃO 
NOTEBOOK 
SISTEMA 
STUDIO

e oito reais);
-s e oitenta reais);

CRIAÇAO E
OPERAÇÃO DE GC
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

DISPONIBILIDADE E
DE 

E 
ATEM

; "íí s'aí3°de “ebook para d° da mesa de

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Valor mensal: R$ 9.748,00 (nove mil setecentos e quarenta t > 
Valor global: R$ 97.480,00 (noventa e sete mil e quatrocentos

sinal inTsta.lação(de.Convers,°r HDMI x SDI, realizando a conversão do

«1 í,AXr;cmersor'9arante a ,!“alidada

à onoa 7 COr^ °S nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
de OR Code'nn crnS h 6 te'ef2ne d° 93bÍnete de Cada um' incluindo a inserção 
ofir^nnnnr+^d6r-P vereador' ^direcionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Camara Municipal de Simões Filho e/ou Facebook; P

B VÍSTO

” 4

( 8<< 1Ia/
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EXTRATO DO 5o ADITAMENTO CONTRATUAL AO CONTRATO N” 021/2021 J

■

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2025, AO CONTRATO N° 021/2021.v

'i'
1 I* . I

1

I'

•IÀR/« 9FICIAL

I
!fl

■

i'l II

S'
i hi

Edição 2.704 I Ano 2025 
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I
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■

IL

s1 jy 1

M
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' !l I' ■ ,
A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 005/2025; 
Processo Administrativo n° 9039/2025, referente ao Contrato n° 021/2021; Empresa contratada: NOTA 10 
SOLUÇÕES EM TI LTDA; CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das 
sessões legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho. O 
valor aditivado é de RS 97.480,00 (noventa e sete mil e quatrocentos e oitenta reais); Data da assinatura: 
31/07/2025; Vigência: 01/08/2025 a 31/05/2026; Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001; Atividade: 
01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 3.3.90.40; Fonte de Recurso: 1.500; Subelemento da Despesa: 
3.3.90.40.99. Uilton Ramos de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 04 de agosto 
de 2025.
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10E5IMÔWM 
lino ds Pauls 
I COPEL

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA 
CNPJ: 26.984.879/0001-47

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

£ MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

l í

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:44:33 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>
Válida até 02/09/2025.
Código de controle da certidão: 9473.2179.D3D6.8C68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

cAmamw
FJfierC.

<3^0 7/
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(

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/07/2025 16:44

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20253496646

RAZÃO SOCIAL

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

138.144.324 26.984.879/0001-47

presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

ASSIN,

Página 1 de I RelCertidaoNcgaliva.rpl

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

i

Fica certificado que não constam, até a ( ■ ■ ■ ....
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

El
WMIMIFN. DE SIMÕES FILHO 
erCelpstino de Paula 
Membro / COPEL

/ o 7/
AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEFORIAS FAZENDÁRIZ 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.govjbr / Z'. /

Emitida em 03/07/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

1^ /
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Contribuinte: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

Data de emissão:03/07/2Ò25 Validade: 01/10/2025

Chave de Validação WEB: 9fa9fb49

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ASSINATURA

https://gpi09.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=9fa9fb49-9ce4-45f1-a7d3-30fb91defOb5 1/1

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Endereço: Rua JURANDIR CAJADO SADI No27E - CASA: - CIA I - Simões Filho-BA CEP: 43700-000

CPF/CNPJ: 26.984.879/0001-47 .

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el,com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=5b0d9cc 1-211 b-4lib-a0a3- 

7a7ecbf439e8&idFunc~f5cb1 aab-ffe4-43aa-8ed3-cde72144dl 05

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

CAMARA MXCPALDE SIMÕES RLHÚ 
Elde/Celesti/o de Paula 

wlembro/COPEI

K A j

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 31.4 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário 
Municipal, combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

f3O/uy^c
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Voltar Imprimir

26.984.879/0001-47

prova contra cobrança de

Validade:19/07/2025 a 17/08/2025

Certificação Número: 2025071905004706337375

Informação obtida em 28/07/2025 09:28:49
AS SINAI URA

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAI XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DE SIMôES FILHO 
k r Celefctino de Paula 

I Aemblo I COPEI

(‘‘í 1

O presente Certificado não servirá de p”:'- 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA

000 JURANDIR CAJAD0 SADI 27 E / CIA I / SIMÕES FILHO / BA / 43700-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

%

\o

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei està^ 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa^X 
www.caixa.gov.br (

^3 0/ 01/?.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

O

ASSirÍAri

ig-

PODER JUDICIÁRIO 
HSTIÇA DO TRABALHO

ÚtfSA tWtWL DE SIMÕES FILHO 
Btót, cj-w': j dí Pauto

sua
n a

I I

que NOTA 10
no CNPJ sob 
no

Nome: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n°: 37582409/2025
Expedição: 03/07/2025, às 16:42:56
Validade: 30/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

a empresa em relação 
ou filiais.

à verificação de
Superior do Trabalho

Certifica-se que NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ

Consultado: NOTA 10 SOLUCOES EM TI LTD A

CPF/CNPJ: 26.984.879/0001-47

Certidão emitida às 16:37:16 do dia 03/07/2025 , com validade até o dia 02/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bi7

Código de controle da certidão: k73WMc0cJutiGL0FLqDR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

ASSlMATl

hi j

nttWMMUWC^ALDE SIMÕES FILHO 
de Paula

Mar.totv < C'jPfiL

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA NS. 341/2025

FILHO-BA.

RESOLVE:

Art. 2'. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n’. 2298, como

i

DIÁRIO OFICIAL
I'í Í'Ím:

1 
|Certificação Digital: 1B3YLaWE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Art. 1“. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matricula n" 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6" do Decreto Legislativo n". 002/2023.

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6” do Decreto Legislativo n“. 002/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

Cámard Municipal ~ •
SIMÕES FILHO h

•Hl

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n‘. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

■

1V!

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;
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Art.4«. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

•I

MÁRIO OFICIAL12

Si- -

ií

Art. 3". O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n". 002/2023.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

1
Cémara Municipal

SIMÕES FILHO
----------EEEini---------- ■
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1

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. 7 1 ;

UILTON RÂMOS ÓE ALENCAR

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO - BAHIA

----------------------------------------------- Certificação 'Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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PORTARIA

ESTADO DA BAHIA
FILHO-BA

PORTARIA N° 629/2025

I data de sya publicação, com efeitos retroativos a data de

Digitalizado com CamScanner

•MRf« 9FICIAL

■[
I

j
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Certificação Digital: T37CXZOF-PFPRFEFG-RHOCIA8D-CX31FI6X 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Slmíes Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camaraslmocsfllho.ba.Bov.br
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Art. 2° - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na ' ’ ’ ... -
assinatura do respectivo contrato.

í qj-

w.»

CÂMARA 
MUNKIPAk DE 
StNOCsniHO

ir ■

wl

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

jgrrrrg^

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) ELIAS DE OLIVEIRA ASSIS matrícula n’ 2411, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do S0 Termo 'Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
021/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa NOTA 
10 SOLUÇÕES EM TI LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e 
transmissão das sessSes legislativas ao vivo pelo Facebook e Youtube oficial para atender à 
Câmara Municipal de Simões Filho BA. '''

Gabinete da Presidência, 31 de julho de 2025/ ]

" 1 ' - - 
uiltoíTi^mos de^'lencar

Presidente dà-Câtnar.á.Municipal de Simões Filho

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município Simões Filho- BA e conforme o Decreto n» 002/2023 que -Regulamenta o disposto 

. J a 
e dosatuação do agente de çontrataçãi

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânir

no § 3° do art. 8° da Lei n’ 14.133, de 01’ d abril de 2021, para dispor sobre as regras para 
j. x- - io, da equipe de apoio, da comissão de contratação 

gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:
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Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
I

Ficha de Informações
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

.-—tDados do Processo >•
N°: 9039
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